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CERTIDÃO Nº 235/2015/RELT4-CODIL 

 

 

Certifico e dou fé que as razões do Contraditório e Ampla Defesa do interessado 

JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA acima mencionado, protocolou cumprimento de 

Diligência Tempestivamente, foi citado pessoalmente através do SICOP (Sistema de 

Comunicação Processual Instrução Normativa nº01 – TCE –TO de 07 de março de 

2012, conforme  Declaração de Envio e Declaração de Recebimento. 

 

O interessado PALMERI COSTA BEZERRA acima mencionado, foi citado 

pessoalmente através do SICOP (Sistema de Comunicação Processual Instrução 

Normativa nº01 – TCE –TO de 07 de março de 2012), de acordo com Declaração de 

Envio, no E-mail cadastrado nesta corte (CADUN). 

 

Até o momento o responsável não se manifestou em relação à citação a ele 

dirigida sendo, portanto, considerado REVEL nos termos do art. 216 do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

 

Desta forma, os autos serão remetidos a Quarta Diretoria de Controle 

Externo, conforme determina o item 7.4 do Despacho nº 144/2015. 

 

 

COORDENADORIA DE DILIGÊNCIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 30 dias do mês de abril de 2015.                    

                                         

 

 

 
                Alonso César de Moraes 

               Técnico de Controle Externo 

PROCESSO Nº: 11779/2013; anexos nºs 2380/2008 e 2381/2009   

ENTIDADE: 
Controladoria Geral do Estado do Tocantins/Secretaria de 

Estado do Esporte 

RESPONSÁVEIS: 

PALMERI COSTA BEZERRA – EX-SECRETÁRIO DE 

ESPORTE 

JOSÉ EDMAR BRITO MIRANDA – EX-SECRETÁRIO 

DA INFRAESTRUTURA  

ASSUNTO: 

Tomada de Contas Especial referente ao Contrato nº 030/2008 – 

oriundo da Concorrência nº 01/2008 – para Construção da 

Segunda Etapa do Estádio de Futebol de Araguaína – TO. 

RELATOR: Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 
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